
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
manutenção preventiva e corretiva, bem como
a extensão  da  rede  de  esgoto  localizada  no
bairro  Parque  Cuiabá,  especificamente  no
prolongamento da Rua Salim Felício, ao final
da Avenida Sebastião Rodrigues Lima.
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a manutenção preventiva e corretiva, bem como a extensão da rede de esgoto no
prolongamento da Rua Salim Felício, ao final da Avenida Sebastião Rodrigues Lima, no bairro Parque
Cuiabá, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de manutenção e extensão da rede de
esgoto na referida localidade, considerando as recorrentes demandas da população residente. 
Atualmente, verifica-se a ocorrência de escoamento de esgoto a céu aberto, situação que tem gerado
sérios  transtornos  aos  moradores,  além de  representar  risco  iminente  à  saúde  pública,  ao  meio
ambiente e à qualidade de vida da comunidade. 
Diante desse cenário, faz-se necessária a adoção de medidas urgentes, consistentes na implantação de
rede  de  esgoto  com manilhas  de  aproximadamente  0,60  metros  de  diâmetro,  em uma extensão
estimada de 80 (oitenta) metros, a fim de promover o adequado escoamento e tratamento dos efluentes
sanitários. 
Assim sendo, a Administração Municipal deve assegurar a adoção das providências necessárias com a
máxima brevidade, em atenção às demandas da população e ao interesse público envolvido. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de abril de 2026.
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